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Aprova o texto do Acordo para a 
Implementação de Bases de Dados 
Compartilhadas de Crianças e 
Adolescentes em Situação de 
Vulnerabilidade do Mercosul e 
Estados Associados, bem como do 
Acordo entre os Estados Partes do 
Mercosul e Estados Associados sobre 
Cooperação Regional para a Proteção 
dos Direitos das Crianças e 
Adolescentes em Situação de 
Vulnerabilidade, ambos assinados em 
San Miguel de Tucumán, em 30 de 
junho de 2008. 
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo para a 

Implementação de Bases de Dados Compartilhadas de Crianças 

e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade do Mercosul e 

Estados Associados, bem como do Acordo entre os Estados 

Partes do Mercosul e Estados Associados sobre Cooperação 

Regional para a Proteção dos Direitos das Crianças e 

Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade, ambos assinados 

em San Miguel de Tucumán, em 30 de junho de 2008. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos Acordos, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de abril de 2019. 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Mensagem nQ 1 8 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o ati. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e 

Cidadania, o texto do Acordo para a Implementação de Bases de Dados Compartilhadas de 

Crianças e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade do Mercosul e Estados Associados, 

assinado em San Miguel de Tucumán, em 30 de junho de 2008. 

\Brasília, 
5 de junho de 2017. 

l 
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EMI n2 00278/2016 MRE MJC 

Brasília, 15 de Agosto de 2016 

Excelentíssimo Senhor Vice-presidente da República, No Exercício do Cargo de 
Presidente da República, 

Elevamos à consideração de Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem pelo qual 
se submete ao referendo do Congresso Nacional o texto do Acordo para a Implementação de Bases 
de Dados Compartilhadas de Crianças e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade do Mercosul 
e Estados Associados, assinado em San Miguel de Tucumán, em 30 de junho de 2008, por meio da 
Decisão CMC nº 26/08, no âmbito da XXXV reunião do Conselho do Mercado Comum. 

2. O mencionado Acordo dispõe que as partes intercambiarão as informações disponíveis 
que registrem em suas bases de dados sobre crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade. 
O Acordo visa a aumentar a cooperação entre os Estados Partes no que se refere à proteção de 
crianças em situação de vulnerabilidade, a fim de combater de modo mais eficaz delitos como o 
tráfico e o sequestro de menores. 

3. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Poder 
Legislativo, em conformidade com o inciso I do artigo 49, combinado com o inciso VIII do artigo 
84, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo em seu formato original, da Ata de Retificação 
(original e tradução para o português) e do texto emendado do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: José Serra, Alexandre de Moraes 
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ACORDO PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE BASES DE DADOS 
COMPARTILHADAS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE DO MERCOSUL E ESTADOS ASSOCIADOS 

• Texto do Acordo, assinado 

• Ata de Retificação 
(Ministério das Relações Exteriores do Paraguai) 

• Tradução, para o português, da Ata de Retificação 

• Texto do Acordo, incorporando as emendas constantes da Ata de Retificação 
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MERCOSUR MERCOSUL 

ACORDO PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE BASES DE DADOS 
COMPARTILHADAS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO 

DE VULNERABILIDADE DO MERCOSUL E ESTADOS ASSOCIADOS 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do 
Paraguai e a República Oriental do Uruguai, na qualidade de Estados 
Partes do MERCOSUL, e a República da Bolívia, a República do Chile, a 
República da Colômbia, a República do Equador, a República do Peru e a 
Republica Bolivariana da Venezuela, na qualidade de Estados Associados 
do MERCOSUL, Partes do presente Acordo, 

CONSIDERANDO: 
.,~&\~ .. 

Que é necessário adotar m'~d'íâfü, efetivas e coordenadas no âmbito 
regional que incrementem a proteção das }9.rianças e adolescentes ·que se 
deslocam entre os país~s da Região. .,\·,(í;{f,1;r-1:· 

• ~1•\}~!;\}~.,t ' ·)J' • 
Que existe a firme ·a~$i~ão de desenvolver ações direcionadas a uma 
maior cooperação, compartilhando informações, resguardado o interesse 
superior do menor, a fim de evitar delitos como o tráfico e o seqüestro de 
menores tendo presente os · compromissos assumidos a respeito da 
proteção e cuidado das crianças e adolescentes, buscando assegurar seu 
bem-estar e o respeito de seus direi!?S. 

-· '1~(>~~;';·:·,., . 

ACORDAM: 

ARTIGO 1° 
Objeto · 

As Partes intercambiarão as informações· disponíveis que registrem .em 
suas bases de dados sobre crianças e adolescentes em situação de. 
vulnerabilidade. 

· o. intercâmbio de informações re~li+pr-se-á pelos meios técnicos mais 
convenientes, de acordo com a infr~-7strutura de tecnologia da informação ;<; 

. atual da qual disponham as Partes. -·e~--- · 

Funcionários técnicos dos órgãos competentes das Partes deverão, em 
coordenação com o Grupo de Informática da Comissão Técnica da 
Reunião de Ministros do Interior do MERCOSUL, defiriir os dados 
necessários que deverão ser intercambiados e os mecanismos para a sua 
implementação, dentro de um prazo · de 3 trA meses contados da 
aprovação do presente Acordo. 

?~ Ulf/lllH .r-- '--4'A-----. ,y 
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MERCOSUL -----­MERCOSUR 

ARTIGO 2° 
Definições 

Entende-se por "crianças e adolescentes", para efeitos do presente 
Acordo, os nacionais e residentes dos Estados Partes do MERCOSUL e 
Associados que, ao sair de seu país de residência, não tenham atingido a 
idade que cada legislação interna fixa para alcançar a capacidade absoluta 
ou que não tenham sido habilitados pela legislação interna a serem 
considerados plenamente capazes. 

Para a Argentina: os menores de 21 anos. 
Para a Bolívia: os menores de 18 anos. 
Para o Brasil: os menores ·de 18 anos. 
Para o Chile: os menores de 18 anos. 
Para a Colômbia: os menore,§·.de 18 anos. 
Para o Equador: os menor~~:~ít 18 anos. 
Para o Paraguai: os menores· de 18 an9s. 
Para o Peru: os menores de 18 anos;,,tf/\j:):'·, 
Para o Uruguai: O~-,D)~r,iores de 18 anoJtf 
Para a Venezuela: Ô:s' menores de 18 anos. 

Para efeitos do presente Acordo, entender-se-á por "crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade" os menores que registrem, 
conforme a legislação interna das Partes, alguma das anotações que 
compõem a base de dados a ser co.,:npartilhada nos termos do artigo 3º. 

·'',{~}-"·· 
ARTIGO 3° 

Registro de Dados 

As Partes deverão iritercambiar a informação registrada em sua base de 
dados com relação a solicitações de paradeiro e/ou busca e as solicitações 
que impliquem restrições à saída de menores emanadas de autoridade 
competente correspondente. 

As Partes serão responsáveis por manter atualizada a informação 
registrada e intercambiada pelo procedimento previsto no presente Acordo. 

ARTIG04° 
Sigilo 
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· ARTIGO 5° 
Interpretação e Aplicação· 

As controvérsias surgidas pela interpretação, pela aplicação ou pelo 
descumprimento das disposições contidas no presente instrumento entre 
os Estados Partes do MERCOSUL serão resólvidas pelo sistema de 
solução de controvérsias vigente no MERCOSUL. 

As controvérsias surgidas pela interpretação, pela aplicação ou pelo 
descumprimento das disposições contidas no presente instrumento entre 
um ou mais Estados Partes do MERCOSUL e um ou mais Estados 
Associados serão· resolvidas pelo mecanismo que se encontre vigente no 
momento em que o problema for apresentado e que houver si.do 
consensuado entre as Partes. · . · 

.-{\ 

As controvérsias surgidas · p~l~}Tnterpretação, pela aplicação ou pelo 
descumprimento das d_isposições contida~1no presente Acordo entre dois 
ou mais Estados Asso,ciados serão res'é>}Y.idas pelo mecanismo que se 
encontre vigente no m,q'.tn~nto em que o problema for apresentado e que 
houver sido consensüââb.entre as Partes. 

ARTIGO 6° 
·vigência 

1~t · 
O present~ Acordo entrará em -vig9irrr:30 (trinta) dias após o depósito do 
instrumento de ratificação pelo quarto· Estado Parte do MERCOSUL. Nessa 
mesma data, entrará em vigor para os Estados Associados que o tiverem 

· ratificado anteriormente. 

· Para os Estados Associados que não . o tiverem ratificado com 
anterioridade a essa data, o Acordo entrará em vigor no mesmo dia em 
que se deposite b respectivo instrumento de ratificação. 

Os direitos e obrigações derivados do Acordo somente se . aplicarão às 
Partes que o tenham ratificado. 

ARTIGO 7° 
Depósito 

A República do Paraguai será depositária do presente Acordo, devendo 
encaminhar às Partes cópia devidamente autenticada do mesmo. 

(\t ~ 

? 
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ARTIGO 8° 
Adesão 

O presente Acordo estará aberto à adesão dos Estados Associados do 
MERCOSUL. 

ARTIGO 9° 
Denúncia 

As Partes poderão, em qualquer tempo, denunciar o presente Acordo 
mediante notificação escrita dirigida ao depositário, que notificará as 
demais Partes·. A denúncia produzirá .efeito O (noven dias após a 
referida n·otificação. 

Pela· a da Bolívia 

ES COPfA FIEL DEL ORIGINAL 
QUE OBRA EN LA DIRECCION DE 
TRATADOS DEL MINISTERIO DE 
RELACIONES EXTERIORES. 

Pela República Oriental do Uruguai. 

República Bolivariana eia 
Venezuela 
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ACTA DE RECTIFICACION 

En la ciudad de Asunción, a los 11 dias dei mes de septiembre de 2008, el 
Ministerto de Relaciones Exteriores de la República dei Paraguay, en uso de las 
facultades que le confiere la Resolución MERCOSUR/RES/GMC/Nº 80/00, y en 
virtud dei procedimiento establecido en la Convención de Viena sobre el Derecho 
de los Tratados, referente a la corrección de errores en textos o copias certificadas 
conformes de los tratados, hace constar. 

Que, se ha detectado la omisión de datos relativos ai lugar y fecha de suscripción 
en los textos en espariol y en português dei "Acuerdo pijra la lmplementación de" 
-ª~t!s _d~ R~t~s 9ornp~rt!d~s de Nitios, Niõ~s y Adolesçentes e_n Situación __ qª 
Vulnerabilidad dei MERCOSUR y Estados Asociados", suscrito en San Miguel de 
'fücümán, êl ·30 de junio de 2008, conforme se expone: 

- Incorporar como párrafo final ai texto en espaftol: 

ªHECHO en la ciudad de San Miguel de Tucumãn, República Argentina, a los 
treinta dias dei mes de Junio de 2008, en dos originales, en los idiomas espaflol y 
portugués, siendo ambos textos igualmente autênticos." 

- Incorporar como párrafo final ai texto en portug~és: 

"FEITO na cidade de San Miguel de Tucumán, República Argentina, aos trinta dias 
do mês de junho de 2008, em dois originais, nos idiomas português e espanhol, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos." 

1 
• En consecuencia, y considerando que la corrección de estos errares no afectan el 

alcance de lo dispuesto por los Estados Signatarios, se procede a la Rectificacíón 
conforme lo expuesto precedentemente. 

Y para constancía, el Ministerio de Relaciones Exteriores de la República del 
Paraguay extlende la presente Acta de Rectificaci6n en el lugar y fecha arriba 
indicados, con el propósito de expedir nuevas copias autenticadas a los Estados 
Partes. · 
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(Tradução não oficial) 

ATA DE RETIFICAÇÃO 

Na cidade de Assunção, aos 11 dias do mês de setembro de 2008, o Ministério das Relações 
Exteriores da República do Paraguai, no uso das faculdades que lhe confere a Resolução 
MERCOSUL/RES/GMC/nº 80/00, e tendo em vista o procedimento estabelecido na 
Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados, referente à correção de erros em textos 
ou em cópias autenticadas dos tratados, faz constar: 

Que se constatou a omissão de informação relativa ao local e data de assinatura nos textos 
em espanhol e em português do "Acordo para a Implementação de Bases de Dados 
Compartilhadas de Crianças e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade do 
MERCOSUL e Estados Associados", assinado em San Miguel de Tucumán, em 30 de 
junho de 2008, conforme se detalha: r. -Incluir, como parágrafo final, no texto em espanhol: 

"HECHO en la ciudad de San Miguel de Tucumán, República Argentina, a los treinta días 
dei mes de junio de 2008, en dos originales, en los idiomas espafl.ol y portugués, siendo 
ambos textos igualmente auténticos." 

- Incluir, como parágrafo final, no texto em português: 

"FEITO na cidade de San Miguel de Tucumán, República Argentina, aos trinta dias do mês 
de junho de 2008, em dois originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os 
textos igualmente autênticos." 

Por conseguinte, e considerando que a correção desses erros não afeta o alcance do disposto 
pelos Estados signatários, procede-se à retificação nos termos expostos acima. 

E, para constar, o Ministério das Relações Exteriores da República do Paraguai lavra a 
presente Ata de Retificação no local e na data supracitados, para efeitos de emissão de 
novas cópias autenticadas para os Estados Partes. 
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(Texto que incorpora as emendas constantes da Ata de Retificação de 
11/09/2008) 

ACORDO PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE BASES DE DADOS 
COMPARTILHADAS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO 

DE VULNERABILIDADE DO MERCOSUL E ESTADOS ASSOCIADOS 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do 
Paraguai e a República Oriental do Uruguai, na qualidade de Estados 
Partes do MERCOSUL, e a República da Bolívia, a República do Chile, a 
República da Colômbia, a República do Equador, a República do Peru e a 
Republica Bolivariana da Venezuela, na qualidade de Estados Associados 
do MERCOSUL, Partes do presente Acordo, 

CONSIDERANDO: 

Que é necessário adotar medidas efetivas e coordenadas no âmbito 
regional que incrementem a proteção das crianças e adolescentes que se 
deslocam entre os países da Região. 

Que existe a firme decisão de desenvolver ações direcionadas a uma 
maior cooperação, compartilhando informações, resguardado o interesse 
superior do menor, a fim de evitar delitos como o tráfico e o seqüestro de 
menores tendo presente os compromissos assumidos a respeito da 
proteção e cuidado das crianças e adolescentes, buscando assegurar seu 
bem-estar e o respeito de seus direitos. 

ACORDAM: 

ARTIGO 1° 
Objeto 

As Partes intercambiarão as informações disponíveis que registrem em 
suas bases de dados sobre crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade.· 

O intercâmbio de informações realizar-se-á pelos meios técnicos mais 
convenientes, de acordo com a infra-estrutura de tecnologia da informação 
atual da qual disponham as Partes. 

Funcionários técnicos dos órgãos competentes das Partes deverão, em 
coordenação com o Grupo de Informática da Comissão Técnica da 
Reunião de Ministros do Interior do MERCOSUL, definir os dados 
necessários que deverão ser intercambiados e os mecanismos para a sua 
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implementação, dentro de um prazo de 3 (três) meses contados da 
aprovação do presente Acordo. 

ARTIGO 2° 
Definições 

Entende-se por "crianças e adolescentes", para efeitos do presente 
Acordo, os nacionais e residentes dos Estados Partes do MERCOSUL e 
Associados que, ao sair de seu país de residência, não tenham atingido a 
idade que cada legislação interna fixa para alcançar a capacidade absoluta 
ou que não tenham sido habilitados pela legislação interna a serem 
considerados plenamente capazes. 

Para a Argentina: os menores de 21 anos. 
Para a Bolívia: os menores de 18 anos. 
Para o Brasil: os menores de 18 anos. 
Para o Chile: os menores de 18 anos. 
Para a Colômbia: os menores de 18 anos. 
Para o Equador: os menores de 18 anos. 
Para o Paraguai: os menores de 18 anos. 
Para o Peru: os menores de 18 anos. 
Para o Uruguai: os menores de 18 anos. 
Para a Venezuela: os menores de 18 anos. 

Para efeitos do presente Acordo, entender-se-á por "crianças e 
adolescentes em situação de vulnerabilidade" os menores que registrem, 
conforme a legislação interna das Partes, alguma das anotações que 
compõem a base de dados a ser co.mpartilhada nos termos do artigo 3°. 

ARTIGO 3° 
Registro de Dados 

As Partes deverão intercambiar a informação registrada em sua base de 
dados com relação a solicitações de paradeiro e/ou busca e as solicitações 
que impliquem restrições à saída de menores emanadas de autoridade 
competente correspondente. 

As Partes serão responsáveis por manter atualizada a informação 
registrada e intercambiada pelo procedimento previsto no presente Acordo. 

ARTIGO4° 
Sigilo 

As Partes garantirão o devido sigilo dos dados pessoais transmitidos, 
conforme a legislação interna sobre proteção de dados, devendo limitar 

2 

------ j 
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seu uso ao estabelecido por acordo entre as Partes, resguardado o 
interesse superior dos menores. 

ARTIGO 5° 
Interpretação e Aplicação 

As controvérsias surgidas pela interpretação, pela aplicação ou pelo 
descumprimento das disposições contidas no presente instrumento entre 
os Estados Partes do MERCOSUL serão resolvidas pelo sistema de 
solução de controvérsias vigente no MERCOSUL. 

As controvérsias surgidas pela interpretação, pela aplicação ou pelo 
descumprimento das disposições contidas no presente instrumento entre 
um ou mais Estados Partes do MERCOSUL e um ou mais Estados 
Associados serão resolvidas pelo mecanismo que se encontre vigente no 
momento em que o problema for apresentado e que houver sido 
consensuado entre as Partes. 

As controvérsias surgidas pela interpretação, pela aplicação ou pelo 
descumprimento das disposições contidas no presente Acordo entre dois 
ou mais Estados Associados serão resolvidas pelo mecanismo que se 
encontre vigente no momento em que o problema for apresentado e que 
houver sido consensuado entre as Partes. 

ARTIGO 6° 
Vigência 

O presente Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após o depósito do 
instrumento de ratificação pelo quarto Estado Parte do MERCOSUL. Nessa 
mesma data, entrará em vigor para os Estados Associados que o tiverem 
ratificado anteriormente. 

Para os Estados Associados que não o tiverem ratificado com 
anterioridade a essa data, o Acordo entrará em vigor no mesmo dia em 
que se deposite o respectivo instrumento de ratificação. 

Os direitos e obrigações derivados do Acordo somente se aplicarão às 
Partes que o tenham ratificado. 

3 
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ARTIGO 7° 
Depósito 

A República do Paraguai será depositária do presente Acordo, devendo 
encaminhar às Partes cópia devidamente autenticada do mesmo. 

ARTIGO 8° 
Adesão 

O presente Acordo estará aberto à adesão dos Estados Associados do 
MERCOSUL. 

ARTIGO 9° 
Denúncia 

As Partes poderão, em qualquer tempo, denunciar o presente Acordo 
mediante notificação escrita dirigida ao depositário, que notificará as 
demais Partes. A denúncia produzirá efeitos 90 (noventa) dias após a 
referida notificação. 

FEITO na cidade de San Miguel de Tucumán, República Argentina, aos 
trinta dias do mês de junho de 2008, em dois originais, nos idiomas 
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

4 
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A viso nº 2 2 1 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 5 de junho de 2017. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao texto do Acordo para a Implementação de Bases de Dados Compatiilhadas 
de Crianças e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade do Mercosul e Estados Associados, 
assinado em San Miguel de Tucumán, em 30 de junho de 2008. 

Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

inciso I do artigo 49
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